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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 273t2022

o rNsrrruro nr rRorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Amazonas Construções Terraplenagem e Pavimêntação Eireli.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊrcrl: Av. Torquato Tapajós, n' 0, Lote 12-A, Gleba 01,
Professor Fred Veiga, Manaus-AM.
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CNPJ/CPF: 25. 330.840/000 í.43

Foxr: (92) 99299-7177

Rrcrsrno xo IP AANI: 1.012.2701

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

lNscRrÇÃo ESTADUAL:

FÀx: (92) 98206-2022

PRocEsso Ns: 1 I 044 f2022-36

ATTvTDADE: Transporte rodoviário de cargas perigosas

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de carga perigosa, combustível (óleo
diesel e gasolina).

Porsxcrlr- Pol[ rDoR/DEcRADroon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENÇA: ()I ANo.

A ten ção:
. Esta licença é composta de l2 restriçõcs e/ou condições constâDtes no versor cujo não

cumprimento/atendimento sujeitrrá 8 sua invrlidaçâo e/ou rs p€llalidades previstas em Dormâs.
. Esta licerça llâo comprovr nem substitüi o documento de propriedede, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permrnecer na locslizsção da stividsde e expost, de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM,
-3 1 AÊO M
milson Souto C. Junior

Gere no exercício da Diretoria Técnica
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Juliano Marcos \zalfite oe souza
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Av Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parquê 10 dô Novêmbro
Fone: (92) 2123-6721 I 2123-673't I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

LocALrzAÇÃo DA ÀrrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.



RESTRTÇôEs E/ou coNDIÇÕns nr vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N" 273t2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras

e Câmaras Municipais, conforme arl.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012t
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n' . 1104412022-36.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação

e Emergência PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a

este IPAAM.
8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e demais

normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico

Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
I 0. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança dos veículos.
I l. Esta licença autoriza o transporte rodoviário, através do veículo de placa: BXE-2D78 -

carga reboque, QZN-OD26 - tração caminhão trator.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes

documenlos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular-ClV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Comprovantes dos servigos de lavagem. manutenção e reparo de veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.


